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Parágrafo único. Na impossibilidade de aplicação do disposto
no caput, que deverá ser devidamente justificada, o órgão ou entidade
promoverá a contratação da prestação de serviços por pessoa jurídica,
nas condições previstas no art. 230, § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990.

Art. 7º O laudo pericial deverá conter a conclusão, o nome
do perito oficial e respectivo registro no conselho de classe, mas não
se referirá ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de
lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou
qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112,
de 1990.

Art. 8º A perícia oficial para concessão de licença para tra-
tamento de saúde, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação
da odontologia, será efetuada por cirurgiões-dentistas.

Art. 9º A perícia oficial poderá ser dispensada para a con-
cessão da licença por motivo de doença em pessoa da família de que
trata o art. 83 da Lei nº 8.112, de 1990, desde que não ultrapasse o
período de três dias corridos, mediante apresentação de atestado mé-
dico ou odontológico, conforme o caso, que contenha justificativa
quanto à necessidade de acompanhamento por terceiro.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, aplicam-se
as demais disposições deste Decreto à licença por motivo de doença
em pessoa na família.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de novembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

DECRETO No- 7.004, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Altera dispositivos do Decreto no 1.910, de
21 de maio de 1996, que dispõe sobre a
concessão e a permissão de serviços de-
senvolvidos em terminais alfandegados de
uso público.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 4o, 7o, 8o e 9o do Decreto no 1.910, de 21 de
maio de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o Os serviços desenvolvidos em terminais alfande-
gados de uso público poderão ser delegados a pessoas jurídicas
de direito privado que tenham como objeto social, cumulati-
vamente ou não, a armazenagem, a guarda ou o transporte de
mercadorias." (NR)

"Art. 7o Na concorrência, será permitida a participação de em-
presas em consórcio, exceto para a permissão de serviço público
desenvolvido em terminais alfandegados de uso público." (NR)

"Art. 8o No julgamento da concorrência, será considerado o
critério do menor valor da tarifa do serviço público a ser pres-
tado, sendo o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfei-
çoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF destinado
ao ressarcimento das despesas administrativas relativas à fisca-
lização aduaneira, nos termos em que dispõe o Decreto-Lei no

1.437, de 17 de dezembro de 1975." (NR)

"Art. 9o .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 4o O edital fixará o prazo da permissão ou concessão em
vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos, nos ter-
mos em que dispõe o § 2o do art. 1o da Lei no 9.074, de 7 de julho
de 1995, alterada pela Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Ficam revogados os §§ 1o e 2o do art. 8o do Decreto
no 1.910, de 21 de maio de 1996.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

DECRETO No- 7.005, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre o remanejamento de Funções Comissionadas Técnicas - FCT, do Ministério da Defesa para o Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão; e altera o Anexo I ao Decreto no 6.847, de 11 de maio de 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, do Hospital das Forças Armadas - HFA, órgão integrante da estrutura regimental do Ministério da Defesa,
para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, trinta e sete Funções Comissionadas Técnicas - FCT, correspondentes aos níveis e
escalonamento contidos no Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Cabe ao Ministério da Defesa editar os atos de dispensa dos servidores ocupantes das FCT acima referidas, conforme as datas
especificadas no Anexo I a este Decreto.

Art. 3o O Anexo I ao Decreto no 6.847, de 11 de maio de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de novembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA

NÍVEL DA FCT
QUANTIDADE A SER DEVOLVIDA PELO HFA

AO MP EM 30/11/2009
QUANTIDADE A SER DEVOLVIDA PELO HFA

AO MP EM 31/12/2009
1 1 1
3 1 2
5 - 2
6 1 4
7 3 4
8 - 1
9 - 2
10 4 3
11 3 1
13 2 2

SUB TOTAL 15 22
TOTAL: 37

ANEXO II

(Anexo I ao Decreto no 6.847, de 11 de maio de 2009)

FUNÇÃO COMISIONADA TÉCNICA Q U A N T I TAT I V O
FCT - 2 2
FCT - 4 1
FCT - 5 3
FCT - 6 8
FCT - 7 4
FCT - 11 2

T O T A L 20

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Outorga à Copel Geração e Transmissão
S.A. concessão para exploração do serviço
público de transmissão de energia elétrica,
relativa à Linha de Transmissão Foz do
Iguaçu - Cascavel Oeste, em 525 kV, no
Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.000368/2009-18,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Copel Geração e Transmissão S.A.
concessão para exploração do serviço público de transmissão de ener-
gia elétrica mediante construção, operação, manutenção e demais
instalações associadas necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio
do empreendimento Linha de Transmissão Foz do Iguaçu - Cascavel
Oeste, em 525 kV, no Estado do Paraná.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora ou-
t o rg a d a .

§ 2o Mediante requerimento da Copel Geração e Transmissão
S.A. à ANEEL, apresentado até trinta e seis meses antes do término
do prazo constante do caput deste artigo, a concessão poderá ser
prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão

DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Outorga à Empresa Santos Dumont de
Energia S.A. - ESDE concessão para ex-
ploração do serviço público de transmissão
de energia elétrica, relativa à Subestação
Santos Dumont, em 345 kV, no Estado de
Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de
julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.000368/2009-18,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Empresa Santos Dumont de Energia
S.A. - ESDE concessão para exploração do serviço público de trans-
missão de energia elétrica mediante construção, operação, manuten-
ção e demais instalações associadas necessárias às funções de me-
dição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, ad-
ministração e apoio do empreendimento Subestação Santos Dumont,
em 345 kV, no Estado de Minas Gerais.
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